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INSTRUÇÕES ~ CRÍTICA !d CODIFICAÇÃO ~ 

QUESTIOUÁRIO GERAL f:.!· ~ ~ 
CENSO AGROPECUÁRIO 

1 - UNIDADE DE TRABALHO 

A unidade de trabalho para as-fases de crítica e codificação 

será uma Pasta contendo 7 em média 9 250 questionários. 

2 - FASES DE TRABALHO 

Os trabalhos de critica e codificação do ~uestionário Geral 

e.A. 2.01 serão executados em 2 fases. 

A primeira 9 constituída pelas páginas inicial e final~ abran 

gerá os Capítulosg 

2.1 - Identificação do Questionário; 

2.2 - Produtor; 

2.3 Proprietário das terras9 

2.4 - Direção do estabelecimento; 

2.5 - Atividade econômica predominante7 

2.6 - Emprego de força nos trabalhos agrários~ 

2.7 - Uso de fertilizantes e corretivos do solo; 

2.8 - Assossiação a cooperativas; 

2.9 - Unidade de superfície; 

2.10 - Área do estabelecimento9 

2.11 - Utilização das terras7 

2.12 - Irrigação; 

2.13 - Terras utilizadas fora do estabelecimento; 

2.14 - Maquinaria agrícola; 

2.15 - Veículos; 

2.16 - Silos e depósitos; 

2.17 - Pessoal ocupado; 

2.18 - Serviços de empreitada no ano de 1970; 

2.19 - Utilização de pessoal temporário; 

2.20 - Energia elétrica no ano de 19709 

2.21 - Combustíveis consumidos no ano de 1970; 

2.22 - Valor dos bens~ 

2.23 - Investimentos realizados no ano de 1970; 

2.24 - Financiamentos obtidos no ano de 1970? e 

2.25 - Despesas no ano de 1970. 
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3 - ROTEIRO DOS TRABAI..HOS 

3.1 - IDE:NTIFIC.t.ÇÃO DO Q,UESTIONÁRIO 

Execute as seguintes conferências e/ou correções: 

3.1. l - Do código do município registrado no Q.uestioná

rio9 com o código registrado na Pasta. Todos os 

códigos deverão ter 5 algarismos. Nos casos de 

falha dos carimbos 9 iguale com o aposto na Pasta. 

Pasta 

CÓDIGO DO 
MUNICÍPÍO 

85 301 

Questionário 

85 301 
MUlifICÍPIO 5 

CARTÃO 10 

3.1. 2 ... Do número da Pasta? com o número regis·i;i,ado no 

segundo campo 9 ao altol' do Questionário. '11odos 

os códigos deverão ter 5 algarismos. lfos casos 

de falha dos carimboss iguale com o aposto na 

Pasta. 

Pasta 

85 020 
NÚMERO D1l. P.ASTA 

Q;uestionário 

85 020 
5 PARA USO DO ÓRGÃO CfüTTilil.L 

3.1.3 - Do número de ordem no terceiro ca.mpo 9 ao alto~ 

do Questionário, dentro da Pasta 9 que deverá 

ser consecutivo~ a partir de 001 e sempre com 3 
dígitos. 

Questionário 

~ 
f3l 

3.1.4 - Dos números do Distrito e do Setor 9 registrados 

no ~uestionário 9 com os códigos registrados na 

Pasta. Sempre que os números correspondentes 

aos distritos tiverem um. só dígito coloque O (z~ 

ro) à esquerda; e do mesmo modo complete com O 



(zero) a esquerda todos os números do S e·tor de 

um ou dois algarismos 9 para completar 3 dígitos. 

EXEMPLO 

Errados Certos 

5 3 05 003 
DISTRITO Nº DO SETOR DISTRITO Uº DO SUTOR 

2 3 2 3 

12 28 12 028 
DISTRITO Nº DO SETOR DISTRITO Nº J)O SETOR 

2 3 2 ) 

3.1.5 - Da seqüência da numeração dos Subse~oxes e dos 

Questionários dentro de cada Setor~ completando 

com O (zero) à esquerda 9 os números de Subseto

res com um só algarismo e com um ou dois O (ze

ro) o número do Questionário, que terá de ser 

representado por 3 dígitos. 

EXEl\1PLO 

01 001 
Nº DO SUBSETOR Nº DO QUESTIONÁRIO 

2 3 

3.2 - PRODUTOR (Quesitos 3 a 5) 9 PROPRIET~RIO DAS TERRAS 

(Quesitos 6 e 7) E ÁREA DO ESTABELECIMENTO (Quesitos 

14 a 18). 

3.2.1 - Nomes iguais nos Quesitos 3 e 6 tornam obrigató

rio o registro do código 1!]1 nos Q,uesi tos 4 9 de 

quaisquer dos códigos (1 a 5) do Quesito 7 e de 

informações sobre a Área das terras próprias 

Quesito 14. 
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14 
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EXEMPLOS 

PRODUTOR 

- ~ í Nome ou razao social ••• JOS.!1l.IJE. SOUZA ••••••••••••••••••.•••••••••• 1 

/ 

Condição do produtor em relação às terras do_estabelecimento 

Proprietário 

1'l.rrendatário 

•eoo•ooo•eoovoooooec•ooeooooo••ooo•oooo 00009 

por uma quantia fixa • O O • O O • e O O O O O O O O o O O O O o e IS 

!_x il 

Parceiro (meeiro 9 terceiro 9 quartista~ etc. ) • • • • • • • • . • • • • !=_i 3 

Ocupante ••oeeoooooo0Qeoevoeoeoooo9e•oo••••••oe~oeoo"Oooooa 

Outra condição 
(Indicar a outra condição) 

Residência 

No estabelecimento 00000000000000000•00000000000090000000• 

Outro local eoooooo•oooocooooooooeoo••ooo••ofiloeeoooeeoaoeo 

(Indicar o endereço) 

PROPRIETARIO DAS TERRAS 

!--i4 

1=!1 
1-
~-.!2 

1 

6 Nome ou razão social .•. JOSÉ.DE.SOwZ~ .••••••••••••••••••••••••.••• 1 

7 Condição do proprietário 

Proprietário individual 

Condomínio ou Sociedade 

o o o oo o oo o o 000000000 oo o •o o o oo oo o o oe 

de pessoas . e o. o o o. o" o Q o o o e o o o o <I •• 

1 Xil 1_1 

!!2 

Sociedade anônima ou p/quotas de responsabilidode lioitada ~-~15 

Governo (federal 9 estadual ou municipal) •••••••••••••.••• !=-!4 

Instituição pia ou religiosa •• , ••.•••••••• º ••• , •••••••••• n5 
Outra condição ooo•oooae.-;oooooaoooo•oooooooooooo•oaooooooooooo•ot 

(Indicar a outra condição) 

ÁREA no ESTABELECIMENTO 

CARTÃO 11 l 3 

14 - Área das terras próprias •..••••• , ~ .-, ~--:.- ~. -~~-.-:-.-~-:-r~o-~ ---
15 
16 

17 
18 

Área das terras 

Área das terras 

arrendadas •• , , • • • • • • • • • • • • . • • • • • • I 002 

em parceria 1!11 O O O O o O O • 9 • $ e O G O D O O O 9 e 

Área das terras ocupa.a.as oQ º º º º º º º º º º • º º º º º º º º º º • º • 

ÁREA TOTAL no ESTAEELECIMENTO •... , •. , .••••••.•••• 
----- -- - --------- ---------

j 003 
1 

004 
1 

0051 

1 

5 



5. 

PRODUTOR 

3 Nome ou razão social 

4 - Condição do produtor 

---------1 
•o o o o o• o o o o o o o o o o o o o o o <i o o o o o o o o o o o a o o o~ o o••• ol 

. l 
em relação às terras do estabelecimento 

Proprietário .M&NOELoDAoCOST~oE.JiIEJilJEIROS ••• ºººººººººººº"~ [j]l 
' . 

Arrendatário por uma quantia fixa ••••••••••••• º •••• º ••• º. !---.\ 2 

Parceiro (meeiro~ terceiro~ quartista~ etc.) •••••••o••••e C~!3 

Ocupante o ô e o o o o o o o o e. o o o o o o o o o o o o o o o (1 'Coe o o(; o o o o o o o o o o o Ili o. L-~j 4 

Outra condição •oo•eoooo•ooooooooooooo••o:loo•ooooooooooooeoe•••o 

(Indicar a outra condição) 

15 - Residência 

1 : t::t~::~~c~~~~~~ .............................. • ........ • [~_} 1 

r-12 
l.~~~~~~~--~~~~----~--(_I_n_d_i_·c_a_r~o~e_n_d_e_r_e_ç_o~)~~~--~~----'-

PROPRIETÁRIO DAS TERRAS 

' 
6 - Nome ou razão social •. MA.~OELoDA.COSTA.E.J.IEIU>EIRQS,ºººººººººº'"•··l 
7 - Condição do proprietário 

Proprietário individual 

Condomínio ou Sociedade de pessoas ••••••.•.•••• º. º º º. º ••• !X..J 2 

1

1 

Sociedade anônima ou p/ quotas de responsabilidade lir:ii tado. i_J 3 

Governo (federal 9 estadual ou municipal) •• º •• º º. º º. º. º º. º i_J 4 1 

Instituição pia ou religiosa ••• º º • º •••••••••••• º ••••• 0 ••• i=J 5 j 
i 

Outra condição ···••o•••o•(I~di;~;·~·;~t~~·~;~di~~;)············1 
!_ ________________________ ..;....· ----------' 

ÁRE.il. DO EST.ABELECIMENTO 

CARTÃO 11 3 

14 
15 -
16 

17 -
18 

Área das terras próprias 0000000.eoooooo,.,oooeoooooe 

Área das terras arrendadas •e•oooooooo .. ool:!oooooocte 

001 

002 

11rea das terras em parceria ltQ•o•o••eoocoaoooo•e•a 

Área das terras ocupadas oe•o 11 o o 0000 o •o•o oo• •O&ooe 

003 

004 

.LÍRE.l\. TOTAL D.O EST.ABELECH'!ENTO •.•.•••••• º •• º. • • • • • 005 

5 



6. 

PRODUTOR 

3 - Nome ou razão social •.. COOPER.&TIV!.AGRÍCOLA.LTDA ••••••••.•••.•••• 

4 - Condição do produtor em relação às terras do estabelecimento 

Proprietáxio tlooooooooooooeo~ooo•ooo•o••••oi:ioeoooooo<:100000.e 

Arrendatário por uma quantia fixa ···········•••••••e••••• l-12 

( 1.-1. Parceiro meeiro 9 terceiro, quartista 1 etc.) • • • • • • • • • • • • ·---· 3 

Ocupante •ooooco0Qoooooooo1>•oooeosoooocoeoooooooc>oooooo••• l_~J 4 
Outra condição e•ooooo•eooo<>ooooooooo•ooo•oooooeo•cooo"oo11oooe••• 

(Indicar a outra condição) 

5 - Residência 

No estabelecimento 

Outro local 
,--1 
i~2 

(Indicar o endereço) 

1=:i: 1 j 
·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PROPRIETÍiRIO IlAS TERRilS 

6 - Nome ou razão social ••. COOPERàTIV~.ACIÚCOLA.LT~àºººººººººººº'ºº"• 

7 - Condição do proprietário 

Proprietário individual ooooo•ooooooooooocoooooQoCo~ooooo• 

Condomínio ou Soci0dade de pessoas •..••••..••.•.••••••••• :=i 2 

Sociedade anônima ou p/quotas de responso.bilidade liuitaJ.a 'JL! 3 

Governo (federal 7 estadual ou municipal) ••••• º ••••••••••• i~=[ 4 
"' !~f r Insti tu.içao pia ou religiosa • o o o o o. o o o •• o o o o o. o o o o. e o •••• I ____ J 

Outra condição 000t'>t)00000000<::r)ô0C0000000000to004'00C00000000C00•0a 

(Indicar a outra condição) 

AREA DO ESTABELECIMENTO 

~.-c_n~R~T-Ã_o~~1-1_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-:_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_--+11~~~3~j~~~::=--i -=-~J t;_ , 001 i 58 o 14 - JJ.rea das terras proprias •• o ••• e • o • o o •••• o o • e o • o •• l ! 9 

15 - Área das terras arrendadas • o o • o o o o o o o •• o e o o • o o o •• 1 002 
16 - Área das terras em parceria •.....•.••..•.••....•• j 003 

17 - Área das terras ocupadas • o o o o o o o o o o o o o o •••••• e ••• l 004 1 

18 - .ÁREA TOTAL DO ESTABELECIMENTO •••••••.•...•.•••••• 1 005/ 58 9 0 1 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--'-~~~-~~~~~ 



3. 2. 2 - Nomes diferentes nos Q,uesi tos 3 e 6 tornam. o1Jri·-· 

gatório o registro de um dos demais códigos do 

Quesito 4 (2~ ;z: 4 ou 5) e de informações nos ./? 

Quesitos 159 16 ou 17. 

EXEMPLOS 

PRODUTOR 

3 - Nome ou razão social JOSÉ TIE SO~ZA •······•······~············,·· l 
4 - Condição do produtor em relação às terras do estabelecimento 

Proprietário 

Arrendatário 

•••••••••••••& • oo oe•0••1l•••• ••~e o o••• •1.1 ei~eoc 

por uma quantia fixa º • º •• ,,, • º § • º ~ 6 º • º • º ~ º ••• º 

Parceiro (meeiro, terceiro? quartista 9 etc.) ••••••••••••• 1-=..l 3 

Ocu:pan te ••• º • º º •• º º º º º º º º º º ., " ••• º • º ª •••• º • º º ••••••••••• "' º l-=Í 4 

Outra condição •••••••• (i~~~~~;·~·~~~~~·~~~~~~~~)·········ºººººI I 
1 5 - Residência 

1 lifo estabelecimento o. o o ••••••••• o ••• o o o •••••• o. o o ••••• o •• o c-=·1 l 1 

Outro 1 o cal ... ,, º ~ ,, º º •• ,, º ... li: º º º • º • º •• º •• º ., ? Cl • º º ••• º º º • º º l- J
1 

2 
1

1 
(Indicar o endereço) -- 1 

- J 

PROPRIETÁRIO DAS TERRAS 
' ~ 1 

- Nome ou razao soc~a~, ~lANOEL COSTA .••••••••••••••••••••••• ººº''ºº~! 
Condição do proprie·Gario 

Propr1. eta'r1· o 1· nd.;v.;a_u::<l ijfi __ 1_ 1, 
- .i.. ..L """" a • e 11 • e o e • • e • • • • • 411 o • • ., • o • • o e. G • o .. • (l • ~~-

j 
,. d .- ' ') 1 Condom:i.nio ou Socieda e a.e :pessoas • , · •. • • • • , • • • • • • • • • • • • • ! __ ! ,_ 1 

Sooiodade 1:mÔni;:ia cu -e/ quot.&s dG responsahilidade li si ta.da C~; 31 
Govêrno (federal? estadual ou municipal) ••••.•••••••••••• C=J 4 

Instituição pia ou religiosa •••••••••••••••••••••••••••• º [=-] 5 

Outra condição 

ÁREA ])0 ESTABELECHIBNTO 

CARTÃO 11 3 

14 Área das terras próprias 0000000•••0000••••01100••• 

15 Área das terras arrendadas .oooell'O••~••••oe•oeoooe>a 

16 Área das terras em parceria 119Cl<'OOCe$"99CIOQ090•IDeQ 

17 Íl.X:ea das terras ocupadas ooooee.0<1>D•••eeeooo••••••• 

18 - ÁREA TOTAL DO ESTABELECHIIElTTO ••••••••••••••••• º •• 

001 

002 

00 

00 

00 
' 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----~~~-~ 



3 
4 

8. 

PROJ)UTOR 

Nome ou razao social JO~O SILVA.e•••••••••••••••••••••••••••······! 
Condição do produtor em relação às terras do estabelecimento 1 

Proprietário ...... 4J •••••• - •••• º CI º ª •• º •••••• ~ • º •• eº º ••••••• 

.Arrendatário por uma quantia fi%a •••••••••••••••••••••••• 

Parceiro (meeiro? terceiro? quartista 9 etc.) ••••••••••••• 

'- ! 1 
,--·: 2 

' 

'
·:;;-: ';) . .:.:_~ .,/ 

Ocupante •. o •• o •• o • Q • o CI .. o • e • o o • o ••••••••••••••• CI o • • • • • • • • • J _ _J 4 
Outra condição ª*••o•o•••••f!l•••••o•••••&•••o•••••Qo•••O••••••••• 

(Indicar a outra condição) 

Residência 

No estabelecimento eoeoa&"loooeoeeo•çoeeeoo••••e.••e•••••••• 

Outro local •••&<1t•o~G•~•<:1••••~•••••,,••••••••Q••••o.•ooo•••• 

1.-=11 
! _ J 2 

1 
1 

(Indicar o enderéço) ' 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_J 

PROPRIETÁRIO DAS TERRAS 

6 Nome ou razão social MANOEL SILVA••••••••••••••••••••••••••••••• 
7 Condição do proprietário 

Proprietário individual G o OQOOPO••e• ••• •o• •o•••&••••••••o• 

Condomínio ou Sociedade de pessoas ••••••••••••••••••••••• l=:J 2 

Sociedade anônima ou p/ quotas de responsabilidade liwi tado. } __ ! 3 

Govbrno (federal 9 estadual ou municipaJ) •••••••••••••••••• i~J 4 

Instituição pia ou religiosa ••••••••••••••••••••• ~ ••••••• l=j ) 
Outra condição !:l•o••o•eooo1toeQa••o•o•••oo9e4•ooseeo••••Ct&•o11••e. 

(Indicar a outra condição) 

lÍREA DO ESTABELECIMENTO 

CARTÃO 11 3 5 

14 
15 
16 

17 
18 

oo•••o•••••oo•••9<"ito•••••• 001 l· ...... . 
('D:> •• º ••••• 

~'Í.rea das terras próprias 

Área das terras arrendadas 09oo••o•••n•••c<110••••••• 

Área das terras em parceria ••••••••••••••••••••••• 003 

Área das terras ocupadas OGQooo•OCOe•••o••••••o•QOD 004 

ÁREA TOTAL DO ESTABELECIMENTO •••••••••••••••••••• •! 005 i 



PRODUTOR 

3 Nome ou razão social JOÃO s IL V lJ. o ~ •••••• o ••• " •••••• CI ••••••••••••• 

4 Condição do produtor em :relação às terras do estabelecimento 

hoprietário .... o •• e o e o o ll o o. ft • ., o ••• o •••••• 4'. o. o •••••••••••• !=~11 

.Arrendatário po:r uma quantia fixa ••••••••••••••••••••••••• L __ !2 

Parcéiro (meeiro? terceiro~ quartista~ etc.) •••••••••••••• !_ __ ;3 

Ocupante ....... .o •• CI ~ ••• ")e e o • o • o • Q ... o 111 • o • G e " ••• o •• o •••• o ••••• l ~_!Li 

Outra e ondi ção •••• º • º ...... º ••••• s ª ••••••••••••• ., •••••••••• º •••• 

(Indicar a outra condição) 

5 Residência 
No estabelecimento 

1 ~ --, 

o fi o •• <> • ') •• o o o. • • • • • • • • • • • • Ili to Í> • • • • • • • • • • • 9 t _ .. ~ l 

Outro local . lt ••• G • ~ • $ •••• 6 • G 9 $ •••••• p •••• - •• e •• e ..... o • o •• s L _j 2 
(Indicar o endereço) 

PROPRIET_iíRIO DAS TERRAS 

6 Nome ou razão social GOV~RNO FEDERAL•••••••••••••••••••••••••••• 
1 Condição do proprietário 

Proprietário individual . o a .... e e o. '8 ••••••••• de o I> •••••••••••• L=]l 

Condomínio ou Sociedade de pessoas ,-~~ fj 

• o ••••• "' •• ,. ••• o ••••••••• j __ _!e:.. 

Sociedade anÔnimn ou p/quotns de> responsabilidade lirli tadõ1 :,__ / 3 

Govt..rno (federal, estadual ou rrnnicipal) •••••••••••••••••• i_~J4 
1 - 1 Instituição pia ou religiosa ••••••••••••••••••••••••••••• , ___ . 5 

Outra e ondi ção º ••••••••• º Q " º •••••••••••••••• ª º ••• ª • º • º ••• ª .. • • • • i 
(Indicar a outra condição) 1 

Íill.EA :DO EST.ABELECIMENTO 'l 

C.AllTÃO 11 ___L 3 

1--l-4~~ÍJ.r-.~e-a~d-a-s~t-e_r_r_a_s~p-r_o_'p_r_i_·a-s~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~ •••••••• l 001 

5 

15 
16 
17 
18 

Área das terras arrendadas 

Área das terras em parceria 

Área das terras ocupadas oooeee.ei:>o•a&•••••o••••••• 

ÁREA TOTAL DO DST1iBELECIMENTO oo911>1t•,,••••o••••e••• 

002 ••• o ••• ~ 

003 o ••••••• 

004 15~0 
1 

005! 1590 



10. 

3e2.3 - Neo sempre os registros efetuados no itco do Q,u~ 

sito 4 "Outra condição" corresponderão realmente 

a essa situação. Em todos os casos examine a 

lista seguinte 9 verificando a possibilidade do 

enquadramento das respostas nos códigos 1 9 2 9 3 
ou. 4. 

Proprietário 

Associado 

Condômino 

Foreiro 

Enfiteuta 

Comodatário 

Usufrutuário 

J:l.rrenda t&rio 

Locatário 

Inquilino 

Rendeiro 

Cambão 

Foreiro (que paga renda) 

Trabalhador de eito 

Morador (que paga renda) 

Formador de pastos ou culturas 

Fornecedor de cana 

Meeiro 

Parceiro 

Porcentista 

Q.uartista 

Terceiro 

Cessão 

Cessionário 

Grátis 

Ocupante 

Posseiro 

Proprietário [IJ 

Arrendatário QJ 

Parceiro 

Ocupante 

3.2.4 - Nomes de entidades governamentais 9 sociais9 de 

ensino ou religiosas nos Quesitos 3 e 6~ tornam 

obrigatório o registro do código 000 no c~uesi to 

9 (atividade econômica). 



11. 

3.2.5 - A omissão do local de residência do produtor to_E 

nará obrigatório o registro do código 2 9 acima 

dos códigos 1 e 2. 

llTENÇÃO 

a) Em quaisquer dos Quesitos enumerados anteriorme~ 

te só se admitirá uma resposta do ini'ormnn-Ce~ 

b) Todos os Quesitos assinalados serão 

com lápis vermelho. 

circulados 

3.3 - PROPRIETÁRIO DAS TERRAS 

Respostas 

José de 

José de 

3.3.1 - Verifique a correspondência do Nome ou razão so

cial (Quesito 6) com o registro correspondente 

na Condição do proprietário (Quesito 7). 

EXEMPLOS 
no Quesito 6 Registros certos no Quesito 7 

Souza - Proprietário individual I!J l 

Souza e 

João Costa - Sociedade de pessoas [K} 2 

José de Souza S/A 

José de Souza Ltda.I 

- Sociedade anônima ou 

por quotas de resp .Ltcla. IKI 3 

1 ATENÇÃO l 

a) SÓ se admitirá uma resposta do informanto 9 nos 

Quesitos 6 e 7. 

b) Os Quesitos assinalados serão circulados com lá

pis vermelho. 

c) Os estabelecimentos de proprietários 

sem declaração de condição 9 serão 

com o registro 9. 

ip1.oraclo s 

codificados 

).4 - DIREÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

3º4.1 - A omissão da condição da Pessoa que dirige o es

tabelecimento (Quesito 8) tornará obrigatório o 

registro do código 29 acima dos códigos 1 e 2. 



Em quaisq1.,_e:r êlos casos os Q.uesi tos 

serão cilcuL,cos com lápis vermelho. 

assinalados 

3.5 - ATIVIDADE ECONÔMICA 

3.5.1 - Para as respostas "Agricultura", "Pecuária11
9 e 

"Agropecuária", conforme o produto ou a criação 9 

registre um dos seguintes códigos: 

Lavouras Permanentes 

101 - Banana 

102 - Cacau 

103 - Café 

104 - Laranja 

105 - Uva 

.t\GRICULTURA 
_.._._.-':'-~ 

106 Outros produtos das lavouras permanentes e dois ou mais produ

tos 

Abio 

Abricó 

Agave 

Algodão arbóreo (em caroço) 

Algodão mocó 

Algodão sedinha 

Ameixa 

Ata 

Bergamota 

Borracha (cultivada) 

Cajá-manga 

Caju 

Caqui 

Carambola 

Castanha européia 

Chá-da-Índia 

Cupuaçu 

Coco-da-bahia 

Dendê 

Erva-mate (cultivada) 

Figo 

Fruta-de-conde 

Goiaba 

Guaraná (cultivada) 

Imbu 

Jaboticaba 

Jaca 

Jambo 

Jamelão 

Laranja cravo 

Lima 

Maçã 

Mamão 

Manga 

Maracujá 

Marmelo 

Mexerica 

Mimosa 

Néspera 

Noz 

Oliveira 

Pêssego 

Pera 

Pinha 



Pio0nta-do-reino 

Sapo ti 

Sisn.l 

Lavouras Teoporá.rias 

110 - Algodão herbáceo (em caroço) 

111 - .Amendoim 

112 - Arroz 

113 - Batata-inglesa 

114 - Cana-de-açúcar 

115 - Feijão em grão 

116 - Mandioca (aipim e macaxeira) 

117 - Milho em grão 

118 - Trigo em grã9 

119 - Soja em grão 

Tangerina 

Toranja 

Tungue 

13. 

120 Outros :produtos das lavouras temporárias - e dois ou mais prod2! 

tos. 

Pecuária 

.Alfafa 

Alpiste 

Araruta 

Aveia em casca 

Aveia f orrageira 

.A.zevém 

Batata-doce 

Cana f orragei:ra 

Capim 

Cará 

Cebola 

Centeio em grão 

Cevada em grão 

Ervilha em grão 

Fava 

Feijão-de-porco 

Fumo em folha 

Gergelim 

201 - Bovinos 

202 - Ovinos 

Girassol 

Guando 

Inhame 

Juta (haste) 

Lentilha 

Linho (haste) 

Linho (semente) 

Mamona 

Milho forragem 

Milho verde 

Morango 

Mucuna 

Palma f orrageira 

Piretro 

Rami 

Sorgo 

Tomate 



14. 

203 - Su.inos 

204 Outras espécies (bufalinos? eqüinos 9 asininos~ muares e ca~ri

nos) ou duas ou mais declarações 

Agropecuária 
í' 

Não se levará em conta a espécie e sim o produto. 

301 - :Banana 

302 - Cacau 

303 - Café 

304 - Laranja 

305 - Uva 

306 - Outros produtos e dois ou mais produtos,.das lavouras permanentes 

.Abio 

Abricó 

Agave 

Algodão arbóreo (em caroço) 

Algodão mocó 

.Algod8,o sedinha 

Ameixa 

1\. ta 

:Ser gamo ta 

Borracha (cultivada) 

Cajá-manga 

Caju 

Caqui 

Care,mbola 

Castanha ouropéia 

Chá-da-índia 

Coco-da.-bahia 

CU:pUR.ÇU 

Dena.ê 

Erva-mate (cultivada) 

Figo 

Fruta-de-e onde 

Goiaba 

Guaraná (cultivada) 

Imbu 

310 - Algodão herbáceo (em caroço) 

311 - .Amendoim 

Jaboticaba 

Jaca 

Jambo 

Jamelão 

Laranja cravo 

Li.ma 

Maçã 

Yiamão 

Manga 

Maracujá 

Maxmelo 

Mexerica 

Mimosa 

Nés:pera 

Noz 

Oliveira 

Pêssego 

Pera 

Pinha 

Pimenta-do-reino 

Sapo ti 

Si sal 

Tangerina 

Toranja 

Tungue 



312 - Arroz 

313 - Batata-inglesa 

314 - Cana-de-açúcar 

315 - Feijão em grão 

316? Mandioca (aipim e macaxeira) 

317 - Milho em grão 

318 - Trigo em grão 

319 - Soja em grão 

15. 

320 Outros produtos das lavouras temporárias e dois ou mais produ

tos 

Alfafa 

li.lpiste 

li.rarv .. ta 

Aveia em casoa 

Aveia forrageira 

Azevém 

Batata-doce 

Cana forrageira 

Capim 

Cará 

Cebola 

Centeio em grão 

e evada em grão 

Ervilha em grão 

Fava 

Feijão- de-porco 

Fumo em folha 

Gergelim 

ATENÇÃO 

Girassol 

Guando 

Inhame 

Juta (haste) 

Lentilha 

Linho (haste) 

Linho (semente) 

Mamona 

Milho forragem 

Milho verde 

Morango 

Mucuna 

Palma forrageira 

Piretro 

Rami 

Sorgo 

Tomate 

Quando forem declarados simultaneamente UL1 produto ~e lavou

ra temporária e um produto de lavoura permanente 9 prevalecerá o cóuibo de~ 

se Último. 

3.5.2 - Para as demais respostas 9 circule a lápis verme

lho os códigos correspondentes. 

3.5.3 - Quando o registro do produto na Ag;;:icultura se 

referir a um produto hortícula - acelga 9 aipo 9 

alcachofra 9 beringela 9 bertalha9 beterraba 9 bró

colis 9 cebolinha 9 cenoura 9 chicórea 9 couve-flor 9 



16. 

ervilha 9 espinafre, pepino 9 pimentão 9 qu.iabo 7 

salsa 9 vagem 9 etc. - transfira o registro para a 

quadrícula 400 - Horticultura ou Floricultura. 

3.6 - EMPREGO DE FORÇA NOS TRABALHOS AGrulRIOS 

3.6.1 - O registro de informação nas quadrículas l ou 2 

do Quesito 10 9 será aceito mesmo que não haja 

resposta correspondente nos Quesitos 31 ou 32. 

3.6.2 - Quaisquer registros no Quesito 10 serão repeti

dos a lápis vermelho, no canto à direita 9 depois 

do código 4. 

3.6.3 - Nos casos de dois registros simultâneos no Quesi 

to 10 9 coloque a lápis vermelho no canto à direi 

ta 9 a sooa dos códigos correspondentes às qu3dri 

culas assinaladas. 

EXE}'.CPLOS 

EMPREGO DE FORÇA NOS TRABALHOS AGRÁRIOS 

10 - Uso de força 

CL11TÃO 12 

31 - Tratores 

32 - 11.Xados 

lW 2[!] 
Animal Mecânica 

MAQUINARIA AGRÍCOLA 

De menos de 10 c.v •••••••••••••• 

De 10 a menos de 50 c.v 

De 50 a menos de 100 c. 

••••••• o ... 

V • • • • • • • 

De 100 c.v e mais •o••••••••o•o•• 

De tração animal •••••• o •••••• o •• 

De tração ;., . 
mecanica •eeOe•e••o•••• 

40 
Não 

3 5 

0401' ••••••••• 
041 ••••••••• 

042 •••••• o •• 

043 o ••• o o; ••• 

1 

1 
044 / • o ••••••• 

045 / • ••••.••• 

1 

! 
33 - Automotrizes e combinadas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 046 ! ••••••••• 



EMPREGO DE FORÇÁ NOS TRABALHOS AGRlÚlIOS 

10 - Uso de força 

l[i] 20 40 
Animal Mecânica Não 

MAQUINARIA .AGRÍCOLA 

CARTÃO 12 3 ") 

31 - Tratores De menos de 10 c.v .............. 040 ••••ti••<Ct! 

De 10 a menos de 50 c.v ......... 041 •••o•~<i&• 

:Oe 50 a menos de 100 c.v •••••••• 042 • • • • ., e • " ~ 

De 100 CoV s mais ••••••••••••••• 043 • • • • e • " o (> 

32 - Arados De tração animai 044 
1 

............ o •••• ••••• ,,. • o ~ 

De tração "' . 045 mecan1t:a •••••••• o ••••• •O••t100oo 

33 - Automotrizes e combinadas •••••o••o•e••••••••••••~•I . 1 
l 

046 . o o o o •••• 

! 

--------.~----

EMPREGO DE FORÇn NOS TRABALHOS AGRÁRIOS 

10 - Uso de força 

1 [J 2 L;Ll 40 
Animal Mecânica Não 

MAQUINARIA AGRÍCOLA 

CARTÃO 12 3 ) 

31 - Tratores De menos de 10 c.v O • e • • • • • • • • • • e 040 •••• o •• o •• 

De 10 de 50 041 
]_ 

H menos c.v . . . . . . . . . •••••••••• 

De 50 a menos de 100 c.v . . . . . . . . 042 .......... 
De 100 c.v G mais . . . . . . . . . . . . . . . 043 .......... 

32 - Arados De tração animal •••••••••••••••• 044 •••••••••• 

De tração mecânica . . . ' ......... . 045 ..... , ..... 
J 

33 - Automotrizes e combinadas •••••• <I •••••••••••••••••• 0461 •••••••••• 
i 
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3. 7 - uso DE FERTILIZANTES E CORRETIVOS no SOLO? E .A.SSOCIL.ÇÃO li C001?DrJ~TI

VAS 

3. 7 .1 - Nos casoB de registro do código 8 - J:tão usa 11 con 

firme a informação nos Quesitos 109 e 112 9 reti

ficando o Quesito 11? se for o caso. 

3.7.2 - Quaisquer registros nos Quesitos 11 e 12 
~ 

serao 

repetidos a lápis vermelho 9 no canto à di:rei ta. 9 

depois do Último código. 

3.7.3 - Nos casos de registros simultâneos 9 tanto no Qu~ 

sito 11 quanto no 12 9 coloque a lápis vermelho, 

no canto à direita 9 a soma dos códigos corrospo~ 

dentes às quadrículas assinaladas. 

EXEMPLOS 

[~J 
USO DE FERTIIiIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

11 - Uso de adubos e calcários 
() ..._ 

1 t:::l 2 trl 4 D s L.:J 
Adubos químicos Adubos orgânicos Calcário Não l:.sa 

ASSOCIAÇÃO A COOPERATIVAS 

12 - Associação a cooperativas de: 

01 m 
Comercialização 

02 D 
Crédito 

04 w 
Consumo 

m 

08 D 
Eletrificação 

USO DE FERTILIZAUTES E CORRETIVOS ])0 SOLO 

11 - Uso de adubos e calcários 

10 20 40 

@ 

i6 D 
nê'. o 

s G:I 
Adubos químicos Adubos orgânicos Calcário r:fão 11.S O, 

ASSOCIAÇÃO A COOPERATIVAS 

12 - Associação a cooperativas deg 

01 t:J 
Comercialização CrécU·co 

04 r J 
Consumo 

08 LJ 
Eletrif'icação 
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3º8 - UNIDADE DA SUPERFÍCIE 

3&8.1 - O registro do Quesito 13 corresponderá a unidcde 

de superfície usada nas respostas aos Quesitos 

14 a 29. 

3.8.2 - Esse :registro será convertido!- en núoeros intei-
2 

ros9 para CT 9 acrescido de O (zero) a esquerda 

até completar 6 algarismos. 

Para conversão da unidade consulte a tabela se

guinteg 

UNIDADES DE SUPERFÍCIE 

NOME E EQ,\JIVA~NCIA EM M
2 

EQUIVA
NOME DA UNIDADE AGRÍJ.RI.li 1~.NCIA EM 

M2 

r,ç~UIV11-

NOME Dll. UNIDADE AGTuÍRIA L:GNCIL EM 
N2 

Metro quadrado 
Tarefa 
Litro 
Tarefa 
Celamim-Surumim 
Conta-Corda-Litro-Lote-

Meia data-Quadra 
Litro 
Q,uarta 
Conta 
Conta-Litro 
Litro 
Conta-Corda-Quadra-Tarefa 
Litro 
Q,uarteirão-1l'arefa 
Data 
Quadra-Tarefa 
Data 
Corda-Tarefa 
Litro 
Quadra-Tarefa 
Data 
Palmo de sesmaria 
Celamim-Meia-Linha-Surumim 
Tarefa 
~ata-Geira-Quarta-Tarefa 
l''Iorgos 
Linha-Meia-Q,uarta-llfil co-

vas-Quarta-Tarefa-Vinte 
e cinco 

Tarefa 
Cem Passos-Cento de Côva-

dos-Tarefa Baiana 
Braça de testada 
Quadra-Quarta-Quartel 
~raça d9 test~dn 
Quarta 
Quart11. 

1 
237 
242 
310 
378 

484 
544 
567 
581 
605 
680 
696 
704 
756 
774 
948 
968 

1 089 
1 210 
1 239 
1 250 

415 
512 
568 
936 
500 

1 
1 
1 
1 
2 

Q,uadra-Quarta 
Terça 
Quarta 

1 Hect~r~-Passo-Quadro-Quarte2rao 
!Meio alqueire-Quadra-Qua

dra cinqtienta 
Braça de sesmaria 
Quadra-Quadra de planta-

Quadrado 
J~lqueire 

Alqueire 
Alqueire-Meia 

dra 
Alqueire 
Alqueire 
i\.lqueire 
Alqueire 
fl.lg_ueire 
Alqueire 

Qua.dra-Qua~ 

Alqueire 
Alaueire-Quadra-Quadro-

Quarteirã.o 
~·i.lqueire 

Alqueire 
lüq_ueire 
Alqueire 
Alqueire 
Alqueire 

3 025 ll.lqueire-Q,uadra-Quadro 
3 630 Colônia-Lote colonial 

Colônia-Lote colonial 
4 356 Lote colonial-Lote rural 
5 8081 Lote colonial 
6 050 Colônia 
6 600, 

1 Quadra de campo-Quadra 
6 8061 sesmaria 
7 

,..,-21 ..., 
:J o 1 Ni lha o 

1 -----

7 744 
o 066 
9 075 

10 000 

12 100 
14 520 

17 424 
13 150 
19 360 

24 200 
26 620 
27 225 
29 040 
30 206 
30 976 
33 880 
36 300 

~:o 400 
50 000 
60 500 
'7 r) 

'"-0'7 
Uf 

07 
96 

193 
240 
242 
250 
302 

600 
120 
725 
000 
600 
000 
000 
000 
500 
000 

871 200 
000 000 
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3. 9 - .&REA DO EST1l.13ELECIMENTO E UTILIZ1'1.ÇÃO DAS TERRAS 

3.10 - IRRIGAÇÃO 

3.9.1 - Os registros dos Quesitos 18 e 28 serão? obriga

toriamente7 iguais 

3.9.2 - Em casos de diferença confira a totalização 

3.9.3 - Quando houver erro de totalização nos Quesitos 

19 a 27 9 acerte 9 de preferência 9 alterando os re 

gistros dos Quesitos 27~ 26 e/ou 24 

3.9.4 - Circule 7 a lápis vermelho 9 todos os códigos cor

respondentes aos registros efetuados 

3.10.1 -

3.10.2 -

a) 

O registro nao poderá ser superior a sor:m. dos 

Q,uesi tos 199 20 e 21 

Circule 1 a lápis vermelho 9 o código correspon-

dente ao registro 

I ATENÇÃO 

Quando os valores forem registrados em 
~ 

nuueros 

inteiros, acrescente uma deciBal 9 sobrepondo o 

novo valor com lápis vermelho:; 

b) Q.uando os valores forem registrados e:m .frações 

ordinárias 9 efetue a conversão para deoinais 1 

conforme indicações da tabela especÍfica 9 sob~~ 

pondo os novos valores com lápis verr:ielho 'l 

e) Quando os valores da unidade de superfície ul-
~ 

trapassarem a 99999~9, efetue a conversao para 

a unidade de superfície imediatamente su:po:rior 9 

oonforne índioações da tabela especÍfio~, Gobr~ 

pondo os novos valores coo lápis veroelho. 



TAEELA :OE CONVERSÃO DE FRAÇÃO ORDINÁRIA EM DECIMAL 

/20 /16 /10 /8 /6 j.;. 

/" 

1/20 = 091 1/16 = 091 1/10 = 091 1/8 = 011 1/6 = 0,2 1/4 = 0,3 
. 

2/20 = 091 2/16 = 091 2/10 = 092 2/8 = 093 2/6 = 0,3 2/4 = G,5 

3/20 = 092 3/16 = 092 3/10 = 093 3/8 = 0,4 3/6 = 075 3/4 = 0~8 

4/20 = 092 4/16 = 093 4/10 = 094 4/8 = o, 5 4/6 = 0,7 

5/20 = 093 5/lt = 013 5/10 :;: 095 5/6 = 096 5/6 = o,s 

6/20 = 013 6/16 = 0,4 6/10 = 0,6 6/8 = ô,7 

7/20 = 094 7/16 = 0,4 7/10 = 097 7/8 = 0,9 

8/20 = 0,4 8/16 = 095 8/10 = 0,8 

9/20 = 095 9/16 = 0,6 9/10 = 0,9 

10/20 = 095 10/16 = 0,6 

11/20 = 0,6 11/16 = 097 

12/20 = 0,6 12/16 = 098 

13/20 = o, 7 13/16 = 098 

14/20 = 097 14/16 = 099 

15/20 = o,s 15/16 = 0,9 

16/20 = 098 

17/20 = 099 

18/20 = 0,9 



-~~2. 

3.11 - TERRAS UTILIZli.fü,.S FORA :DO ESTABELECINENTO 

3.11~1 - Transfira o código registrado ou a soma deles 9 

no caso de registro oúltiplo, a lápis vermelho 9 

para depois do último O (zero) existente no caE 

po ao alto 9 acrescentando sempre un O (zero) à 

esquérda do primeiro impresso. 

3.11.2 - Circule a lápis vermelho o código corresponden

te ao registro. 

3.11.3 - Conte o total dos registros efetuados nos (~1esi 

tos 14 a 30 e inscreva o total na segunda ca

sa - C.11 - do controle de cartões existente a

baixo do Quesito 13. Quando não houver respos

ta nos Quesitos 14 a 30 9 coloque um traço (-) 

no canpo do controle dos cartões. 

EXEMPLOS 

UNIDADES DE SUPERFfCIE 

13 -- Unidade de superfície usada nas declarações dos quesitos 14 a 29 

·1· fome Alnueire Ti'nui· v~a1~·"01· a em ? 024 200 o o '?- o <;/ o Q o '° e o o o Q o • o o .., q • e o o o o o o o íi o •• ., .i:.J':l ..... J.l. - m o> o " -:; o o o o o o 

, ~ Cont. 
1 

1 1 

l 
Para uso do orgao central 

12 
15 J e. 16 

1 
e. 10: e. 11! e. 12/ e. 131 u. J 4. e. 

1 i 1 ' 

llREA :DO ESTABELECIMENTO 

C.ATI.Tlí.O 11 3 5 

e::.. ..,, ... IJ\ 
(OUJJ ..._(.l, <i' 

':>.--.. A 0 
· 002' ••• 7n .. 

14 Área das terras próprias oc:.oooooooo-0Qooor.oooooooooo 

15 
e das terras arrendadas .~ ,_rea OQOQ00000000000t;tCOC.C:>C".' 

16 .Íl.rea das terras em parceria ººººº"º~OCIOOQOOOOOO~oeo 003 ... eo.:iooeo 

17 Íl.:rea das terras ocupadas O•O?tioao•ooooooooooooooo<>O 004 

18 A1lli11 TOTAL DO ESTAJ3ELEC I11JE1fTO oooiio~ó.;,ooaooaooo1'ooo (ÕÕ5 ... ??z9. 
- f 



UTILIZAÇEO TIAS TER.Pi.AS 

19 - .i!rea das lavouras permanentes 'º"ººººº•••·····•····· 
20 - 1\rea das lavouras temporárias •••••••••••••••••••••• 

21 - ÍJ:eà das lavouras temporário.o o.ri dGs~so •.•..••••• 

22 - Lréa das pastagens naturais····•º•················· 
23 - Área das pastagens artificiais (pluntadas) ••••••••• 

24 - f-:xea das matas e florestas naturais •••.•••••••••••• 

25 - .t1rea reflorestada (plantada) ••••••••••••••••••••••• 

26 - lrea das terras produtivo.a não utilizadas •••••••••• 

27 - Área d.as terras inaproveitávois .••••••••••••••••••• 

28 .. ÂI'..Ell TOTAL •••••••• º •••••••••••••••••••••••••••••••• 

IRRIGAÇÃO 

29 - Total da área irriga.da em 1970 ••••••••••••••••• 

TERRAS UTILIZL])AS l!'OR:l DO ESTABELECIMENTO 

•• -~i Oy • 

..+5t0 

• •• 5sQ . 
• •• ~ sO _ . 
•• 5~,Q , 

•• lOsO •• 

30 - Utilizou, em 1970, terras locallzadas fora do estab,!!. ! ~OOOOO 1 -
lecime?ito para: 

1 C!J 20 
Lavouro. Pasto 

4 j l 

Extragão vegetal ªº Não usou 

3.12 - Y.!AQUINARIA AGRÍCOLA 

3.12.1 - Circule 9 a lápis vermelhos os códigos correspo~ 

dentes aos registros efetuados. 

3.12.2 - Os registros relativos a mais de 10 tratores ou 

3.13 - SILOS E DEPÓSITOS 

veículos, serão levados a exame do 

da fase. 

Orientaclo::' 

3.13.1 - Quando a capacidade es·tiver registrada em L1
3 

9 

converta para kg. (l.000 m3 = 1.000 kg) 

3.13.2 - Quando o registro da capacidade Ior apresentado 

com decimais, abandone os valores até 0,4 e a-



proxime para o número inteiro imediatamente su

perior 9 quando os valoxes forem 0,5 ou mais. 

3.13.3 - Nos casos de omissão de registro de capacidade 9 

inutilize o campo com un traço. 

3.14.4 - Circule 1 a lápis vermelho 9 os códigos correspo,g_ 

dentes aos registros. 

LTENÇÃO 

Conte o total dos registros efetuados nos QuGsi 

'tos 31 a 37 e inscreva o total na terceira ca"'

sa - C.12 - do controle de cartões existente a

baixo do Quesito 13. Quando não houver respos

ta nos Q,uesi tos 31 a 37 9 coloque um traço (~·) 

no caLJ.po de controle dos cartões. 

3.14 - PESSOAL OCUPAJ)0 9 SERVIÇOS TIE EMPREITADA NO AlifO DE 1970 E UTILii3L.ÇliO 

DE PESSOAL TEMPORÁRIO EM 1970 

3.14.1 - Será obrigatória a existência de registro no 

Quesito 117. Quando não houver, o Operador re

gistrará 001 na coluna "De 14 anos e mais" de 

acordo com o sexo do Responsável (:produtor ou 

ad.LJ.inistrador). 

3.14*2 - Complete com O (zero) à esquerda todas ns infor 

nações de menos de três alga.rismos. 

3.14.3 - Preencha com três O (zeros) os campos não ocupi:. 

dos com respostas nos Quesitos 118 a 121? Quan

do houver resposta numa das colunas. 

3.14º4 - Circule 9 a lápis vermelho 9 os códigos correspo~ 

dentes aos registros efetuados. 

3.14.5 - No Quesito 123 transfira o código registrado 01c 

a soma deles 9 no caso de registro múltiplo 9 a 

lápis vermelho 9 para depois do Último O (zoro) 

existente no campo ao alto 9 acrescentando un O 

(zero) à esquerda do primeiro impresso. 

3.14.6 - No Quesito 124 circule 9 a lápis vermelho, os có 

digos correspondentes aos registros efetuados. 

3.14º7 - A seguir 9 conte o total dos códigos circulados 

nos Q,uesitos 117 a 124 e inscreva o total na 

terceira casa - C.12 - do controle de cartões 



existente abaixo do Quesito 13. Quando 
N 

nao ho:!l 

ver resposta nos Quesitos 117 a 124~ coloque uw 

traço (-) no campo de controle dos cartões. 

EXEMPLO 

PESSOltL OCUP.llDO 
- -

CARTÃO - 13 3 3 :<: 
./ 

-- -
có- De 14 anos De menos d-

Categoria digo e mais 14 anos 
e 

--

117 Responsável G membros não Homens ~ 
001 000 - ••••••••••• ••••••••••• 

remunera.dos da f amÍlia Mulheres 001 000 o . . . . . . . . . . •••••••••• • • 
118 - Empregados permanentes Homens @ 008 005 . . . . . . . . . . .......... • • 

Mulheres § 002 00~ 
• • • • • • • • • • ........ '. .. 

119 - Empregados temporários Homens ~ 
O"'O 010 •••••• 7 ••• •••••••••• 

Mulheres ••••• Q:}.5 •• eeeo•e9QQ • 
• • 

•• 
-

120 - Pa?ceiros Homens 801 • • • • • • • • • • •••••••••• • • 
Mulheres 808 ........... ••••••••• li .. . 

121 - Outra condição Homens 8091 .......... .......... 
i 

Mulheresj 810 •••••••••• •••••••••• 
1 1 

. . 
• • 

122 - TOTAL 1 @1 ..... 9~7 •• 018 
t •••• o ••••• 
1 

• • 

SERVIÇOS DE EMPREITADA NO ANO DE 1970 

123 - Emprego de serviços de 
1 . ' 

empreitada !@l o o o o o 6 

10 2 ou 4 CXJ sD 
Plantio Colheita Outros serviços J:Tão 



üTILIZLÇLO DE PESSOLL TEHPORÍ.RIO NO 1\NO DE 1970 

124 = N·illnero máximo de empregados temporários nos meses do maior utili
za.çno 

lIBSES 

J D.íÚC iro .,, º º º º º º º e º º º o ª e º º º º o º 

Fevereiro ~OCOOCCôOO~C>ODOCOOtl 

ili 88 ~~-1· ............................. . 
_, /º o o o o o a o o o e <') o ., ci o a o o '::l o o o o o o () o e o o 

Março OOQ0000õó000('><!)0Q0000000 

J"i.b:ril (}OOOOOOOOOOOOecoooceooo 

Maio 00Q00.00Q0.CC000C0(;()00COOQ 

Ju.:nho ocioooooeooooooooeoococc 

Julho 000000.-onooooooQOC>of'IOcooo 

8 32 o e o o o o o o e o Q t:! e a o o o. e o () e o o e 19 e o o o • o 

1 1 
Í 8 331º o o o o o a e o., o o o e o o a o e e •e e o- o o il e o o o 

1
..------\ 110 

, (8 34 ,'i o e o o o o a o o <> o e o o o o o o o o o o o o l'.I: o o '!l- e o ó 
t , .. ..., _ __....... .. 

I r--~ 200 ·. 8 35 i o o o e o o e & o o o e o o o g o o o o o o o 3 (t o o o o o 6 

t;--< 200 J~ o e o o o o o e t:i o Q o o ,t Q ti o o e o e" e "o o e o o o 1:11 

ligo ato o Q f') o o o o o o o o e o o o o o o e o o o ! 8 37 • o o o ó • o " o o o o o o • ó o • o • o o •••• o o •• o 

l s3a I. .......... ,. ................. . Setembro o G o o o u o o o o (lo E'I e o o o o o o o 

Ou tv .. bro º º º º .,. º ~ e ª " º é "" º (1 º Q º º º º 1 839 
1 84-0 

OOODOOl)c'.>O~OOOOOOCnooeue1oo°'c:.oeób 

NovGmbro 

Dezembro 

;)ltiOC'C 00 O OCQ !)000000 <)O 

º"""ºº'°eooooooeoeo(IOO 1 841 

!ºó o o o. o o. o o o o. o o o o •• o. o o. o o o o. 9 

:r> o o o o o o o/) e o o o o o o o o o o o o ó o o o 9 o o" o 

3.15 - ENERGIA ELÉTRICA NO ANO DE 1970 

3.15.1 - Quando houver registro de quantidade ses valor 9 

ou vice-versa 9 anule com ura traço (-) o campo 

:não declarado. 

3.15.2 - Circules a lápis verr::ielho 9 todos os códigos que 

precedem os registros. 

3.15.3 - Todas as declarações de valores serão arredond~ 

das para Cr$ 10~00 9 abandonando-se as iwportnn

cias inferiores a Cr$ 4?00 e aproxiwando pnr~ a 

unidade imediatamente superior 9 os valores i

guais ou superiores a Cr$ 5 9 00. 

3.15.4 - Conte o total dos códigos circulados do Quesito 

125 e inscreva o -total na, quarta casa - C :i l~~ 

do controle de cartões existente abaixo do Que-

sito 13. Quando não houver resposta 9 coloque 

uu traço (-) no canpo de controle dos cartões. 

3al6 - CO:MJ3üSTÍVEIS CONSTJMI:DOS NO LJ:.TO ])E 1970 

3. 16, l -· Circule 9 a lápis verr:l8lho 9 os códigos corI'ospo_g 

dentes aos registros efetuados. 



27. 

3.16.2 - Todas as declarações de valores serão arredond~ 

das para Cr$ 10 9 00 9 abandonando-se as importân

cias inferiores a Cr$ 49 00 e aproximando para a 

unidade iBfldlo.tamente superior 9 os valores i

guais ou sn1;eriores a Cr$ 59 00º 

3.16. 3 - Os registr'-•s relativos à Equivalência não pocle

rão ultrapassar 3 dÍgitos 9 ou seja 9 999 9 fazen

do-se a conversão para uma unidade infer~or 9 
quando necessário. 

3.16.4 - Conte o total dos registros do Quesito 126 e 

inscreva o total na quinta casa - c.15 - do con 

trole de cartões existente abaixo do Quesito 13. 
Qua.ndo não houver resposta 9 coloque um 

(-) no carilpo de controle dos cartões. 

traço 

3el7 - VALOR DOS BENS 9 INVESTIMENTOS REALIZADOS NO .ANO DE 1970 9 FINANCIA

MENTOS OBTIDOS NO .ANO DE 1970 E DESPESAS NO ANO DE 1970 

3.17.1 - Reduza as declarações de valores a Cr$ 10?00 9 

cortando com um traço (-) horizontal os alga.ri~ 

mos de unidades de cruzeiro. 

3.17.2 - Ajuste os totais registrados nos Quesitos 134 9 

142 9 145 e 157 aos novos valores decorrentes do 

abandono das unidades de cruzeiro nas parcelas. 

;.17.3 - No Quesito 143 transf'ira o código registrado ou 

a soma deles 9 no caso de registro múltiplo~ n 

lápis vermelho, para depois do Último O (zorc) 

existente no campo ao alto 9 acrescentando seD

pre uo O (zero) à esquerda do primeiro inpro0so. 

3.17.4 - Circule 9 a lápis vermelho, os códigos correspo~ 

dentes aos registros dos Quesitos 127 a 157. 

3.17.5 - Conte o total dos registros efetuados nos Q.ues,i 

tos 127 a 157 e inscreva o total na sexta ca

sa - C.16 - do controle de cartões existente a

baixo do Quesito 13. 


